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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
R•-•a lle,,ç'inho Ferre;ra Camp,,s, nç 675 -Vila Nova! ltapevi I S~o Paulo ICEP: 06693-120. 

Tel.: (11) 4143-7600 jii,:t,.,_.~,e~,:ilitDpevi.s;: ;,c,v.br 

TERMO DE CONTRATO nº 106/ 2023 

TER.~:\O DE CO>!TRATO QUE ENTRE SI CELEeRAM A PREFEITURA MUNICIPAL ITAPEVI E A EMPRESA GSO 

EMPREENDIMENTOS. ENGENHARIA E SERVICOS L TOA. 

Pelo presente instrumento de controlo. de ur,1 lado o PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI. pessoa 
jurídica de Direito Público Interno. corn sede na Rua Agostinho Ferreira Campos. 675. Vila Nova 
ltapevi. ltapevi/SP. CNP J 46.523.031/000 1-28. neste ato representada pelo Senhor Secretário de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos. Marcos de Oliveira Anjos. RG nº 48.055.668-4 e CPF nº 400.926.838-
78, do,u;onte designado "CONTR ATANTE". e. de outro. a empresa GSO EMPREENDIMENTOS, 
ENGENHARIA E SERVICOS LTDA, com sede no A✓enido P!'e.:;;dente Vargas. 650. Sala 93. Vila Nova 
llape-v'i. ltape-.i/SP. telefone ( 11) 4198-8274. e-mail: gestac .. ligs,::-servico.com.br. CNP J nº 
01.528.464/0(11) 1-38. representado p,:,r Arthur Isaac Rebouças de Oliveira, RG nº 32.922.325-2. CPF nº 
349.697.008- 18. cloro·;.:mte designado "CONTRATADA". têrn entre si justo e contratado o quanto 
segue: 

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO 

l. 1. Objeto cleste con trato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS, COM MOTORISTA/ OPERADOR E 

COMBUSTÍVEL. cor.for,-r,e proposto do venceck.1i'u. mernorial descri f:-;o e demais one: .. os e 
condiçôes do eclitol. 

1.2 Das quantidades e valores contratados: 

ITEM ! QTDE. 

i 

01 

02 1 2 

HORAS/ 
M ES 

HORAS/ 
ANO 
(o l 

UNID DESCRIÇÃO 

LOTE 0 1 -AMPLA CONCORRÊNCIA 

i(:011 ,inbô,J Toco Bc;c 1_1l,:,nle con 
1Cop,:icidade n ,;, ,imo de 05rn'. cc,m CMl 

,,;,,;n-,o de 27 lc,r,e1,::,d,1s e PBT mí11i, ,·,..: 
:le 16 lor,el,)dos 

VALOR POR VALOR TOTAL ANUAL 
HORA (e) 

(bl (o)•(bl = lc\ 

R$ 124.82 R$ 2.396.544.00 

jCo, 11inh,;',,) Tr,::iç-::i,jo !" ~- c,:,n-i R$ 197.42 R$ 5.0íl5 676.00 
28 ~,-( . 111.:." ·.) CG,.: :,,_ :.;o: ,::e ,· ,;1 li' 1 .:.i de 1 ~ ,- ~ c,_,.-.-

~-- ---+-----1~----t-----ll ___ t-::-~_.1_,-_.·,_•:, -,._. -:-e 1iC •:,-.. _- --'-:-=-~=-s ----t-----t--------t 

i 
03 ü2 

04 (,2 

08 º' 
f---L_ 

4ÜÜ 

4.f<úú 

1(,0 l .2C(I 

<:0111inhôo Co11,: .. :er;o 6··2 c0rn PE.1 
n ,inim0 de 23 lor,,:-:,:,çl(lS. CMT n ,ir,imo 3~ 
te,, ,eiü0-.:::s e p,:,:i§ncio n 1;, ,;,nu 29C 
cavu:,:,s 

:,o, (1ir1r,Qo HidrL1;at-?u1T,enlo con 
o,, ,·,,:::2.;;.-,0, ,·,ento tc,iol de 15 1)Y11. senda 
O 1) ( w)1 de oe 1, • ~•5 e 7 O((u de ogi.,10 liri ,po 

R$ 185.l.6 

r,c-ro PülO l1iü, ,:,;•.Jle..:,,,,enl0, cc,,n p r,;,. · ",c R$ 275 (11:, 

r-·11111mo cio:: 1 d0bor e Cü ,, b,,:iço n8 ,(. ..,e 
ar1,c,J:,,.:Jo cc,, ,, gi,o de J._ .. jº, dol,Jdo de 
~ • .:,,·.:r.:_1:e re.-.-,c.:,J. 

;,e1-,·,i11et .. : ,q,;e "co11eg0 ti_o,:Jo". p~":.:,,~c 
dt";l,i-,L,tii(:·,..·el {re,r,c. ... : ... c:i). re,t ... ,; • .· .. :Jv. 

~

C,1Y1 PBl r• ·1i1,i,110 de 45 to (), 3.((1 m de 
c".guro c ,~'.-,1 co, , ,inhó•) l10tor. p,::/~nc10 

111111,·,(! 51_1..1 l"iµ 6 X 4 c -:,.11 CI\Al n11111,,·. 

R$ 8Y 1.168.00 

R$ l .3~l' (it)ü.00 

r,1:11 ,.J 

1 
---- ~--- - ,j-~ ~-:· t•:, - --- -- ---·'-' -----1--------; 

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 10.629.408.00 
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HORAS/ 
MES 

8( wj 

200 

21)(1 

HORAS/ 
ANO 
(ol 

9.6M 

2.400 

2.400 

2.400 

2.400 

2.4(,(, 

1 
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LOTE 03 - AMPLA CONCORRÊNCIA 

VALOR POR VALOR TOTAL ANUAL 

UNID DESCRIÇÃO HORA (e) 
(bl (ol*/bl = /cl 

, ·•:-~.:,r6,; ... 2:,~ :f,: .ru de corJ:1-.e fe-ct-,vdtJ. R$ 2:-.:~11)) 
t ,:,111 pc ~o c,pe• u(.: . .:,f 1UI n 1i1 1i1 '°'º de 15. e 

lc,,·,-=-1,::,d,::i,. sc,b, €: r,xk:is outo-p,0::,-=-li,j,::,; , 
~V,T, lorg,J•O de 6.2 e on.;i,_ilo r.-,.~1~:. ,u.) de 
fc,1,_,de de 9ll'. c•:,m e:Jco,;f,J,:for inch_;:::. 

hc,ru Escov"0dei10 hidr~ulica de e steiro PC R$ l9ü.OO 
16Ci. ov si1, 1il,1r 

Esc,::: . .:idei,o hid1ó11lica de eS'':'i•o ?C R$310.•X• 
:6,:,. ou si, 11ilor 

Esca,,,.::,,:I,;;;,o r,idró,.1lir:a de es'eiro de R$ 235 üü 
hc,11J lor,g•:> o:,-(Jnca c0m Pe-)0 o,:,,:,u-::,.:..r,o 

mínima de 22.0üükg, b ruço est.;;11:,i.o 

Pó Co11 eg-: .. :teira ;,:,b,e p1 •e•Js o~!o 
p.-._,p~i;,•1.:,i. c,:,ni p~:ên(;o r,0,, ,;1101 de 
l 2•)HP c om car,i,·,e:: fecho,:Jo e o, 
cü,~ •.. 1ic;c ,-... ,:i,:l,:. p,=:-"l•J -:.~•'= _ic;,:,,-10! .je 9 e 
1 i 1,: .. ·,-:-i,-.j ::,s caç,_, ,·.t,..J fr,:,r.:01 c.:,i-1-

cap,:i..:.;,j.: .je n 1;, ,in-,o de l .Oi 11' 

Rê Iro Esc-::. ;i,:;l.;;iro .;,;~. sobre p,·,eus 
Ol.1 to-prc,p-::.:1a. pe,a ope:1..:ic:,: .. -,01 de 
5,8 t0 ne:•Jdc.ts c0m püfe,,cia r,vn ,i, 101 de 
75HP, cabine fechada e 01 
leor,diç;,_,,·,,:ido. coçor11b,::i franlol 82" e 
rcoi:.:.i11 .::0 d·:? re'ro de .jü' 

P,:,lo C,:,,, ,: .. :,çl ,:,,:l,:,r CA-25 pê de 
ico, ,·,c::iro. cL<to p,..:,pelirl,:>. c,.:,m pê::,u 
l<)Ç•'::'fU•:;,:,,·1cil n'1i1 1ifT,ü de 1 o t..:,,-,,=.l,:,.j.,c;. 

R$ 137.50 

r,0,0 pote,-,cio r.,::,r,,i,,ol bru!o de l 15HP, R$ 191.E,S 
vibrot.:,r,o, corn pé-de-curnei10. cc,m 
~:,palas ele olé 100111111 de altura e 
lroção no cilindra 

P,:,lo Co,, ,ç. .. :,clo,::t,:,r CA- I5 p.-,ê-u oulo R$ 161: 1: 11: 1 

1-• .: .. ·u p10i:•·:•:;,-Jo. p,:t-2,·,cio nv1 ,i(1ol b,u!o de 
,,1iP 

~rotor de Esteiro D6 ou s:n·,ilor 

Co11·,ir,h00 3\4 poro Me•:onico Cest... 
oreo. c,:,o1·, cop,:i,_:d,:i,·fe mi, ,i, ,10 de 
16,Jc v. 05 1Y,urcr,os. coi:,ocid.Jde n ,inimo 
k:le 3_.;,1)} :.:.-,~ de Cüíf:rJ. odop~._:.i.-t,:i e,:,(-, R$ ;:-; 4 •✓ Z> 

t"i..._,,,J 1 ··•t:'•: •:i•- :..:.1 G;:''='' ,:1,:;._,1 101 i;.,: ,:) Cc:. ' :1 Cli'='O, 

:c0,n oHuio r,11,, 11 1·,u a:e o b,:1~e do cest, ... 
de 1 1 .5 me:ros. poro olt,Jro m, :11;0 d e 
1,·ütu:;Ji-,0 de 13 O rc,e tr..:,s e CCoiY'l a:ço.-,ce. 
d a r.or:z.~r. lol n ,i, ,;, ,·,o de 6.0 me!r:,s . 

~01,·,ir,h,:.a lipo loco ad<J,:.olud•::t po.-a 
·,·1,:-C,:;Jr'\iCO C·j:•êí·:J(i,·,r,01 liJ:•O guir,,:1.:,sle 
-1.·:;c1_11,: .. ::,) p;,:,u n--.u,..,ck). cvn-1 s,:iç11:ii0~ 

1
e= ' :11-1;1;z.~ .. :•,: .. -.:i ) 1:,, ,_ico e lor.çc 

1:·•:~:~-~:-•~.~ • '~••t?~ -•.~:'.:.~.-~.-~ ·•~j~Jot~-,-!•~li:~•!; 
"'--1lc,:,! ce n,, ,, 1·,u.:, 1-i._-,r .. :_,.· ..JI e: vci'i,:,:11 ,j~:,

1

. 

110 n·1c::-:1 .:-~ e c•:J1·:,1J,-,~o c,.:,,·,·1 
1 c:01,01,·,"', 'o bi-lo!i::10I. 

R$ 912.01)(•.00 

R$ 5l4 ,:,,:w:1.00 

R$ 1.650.000.00 

R$ 460.5 12.00 

R$ 576 00(1 00 

R$ 768.000.00 

R$ 707 952.(•j 

I 



18 02 .d(\Ü 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
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:coni1nh..:,o 3\4 l 1po bou. com p ,: ,1.§;ncia R$ 202.03 
4 .SOü h,:,, ,.:,s n ,i, 1in-10 de l SOcv e copo,-i,j ,:ide rr,i1·,11·,-.a 

k:le 3.500 tor,s. 

VALOR TOTAL LOTE 03 

R$ 967.744,00 

RS 12.5 15.736,00 

TOTALGERALANUAJ R$23.145.144,00 

CLÁUSULA l i - DOPRAZO DE V IGÊNCIA CONTRATUA L 

2.1. Prazo de vigência do contrato: o vigência conlro luol será de 12 (doze) meses, contados 

o pcirtir cio recebimen to do Orcl8rn ele Serviços, êxpeclicla pE:lo Secretario Municipal d e 
lnfroestrulura e Ser·viços Urbanos. 

CLÁUSULA Ili - DOS PR EÇOS, DA PR O RROGAÇÃO E DO REAJUSTE 

3.1. Os preços o ferlodos conlempio, 11 lodos os cus !os, reia ti-,os à execução dos serviç os, tudo 

de acordo e ao pleno atendimento do Mernmial Descrit:vo e demais ane:x:os, que são portes 

integrantes do Edital e d este instrui nento, independentemente de transcrição. 

3.2. O controlo poderá ser píorrogado por iguais e sucess>,os períodos, dentro do limite 

previsto no arl igo 57, inciso li, da Lei Federal nº 8.666/ 1993, de con-,un, acordo e manifestado 

co,,, onlecedêncio de, no n-,:,1imo, 90 (no.ê:nlo) d ios onles de seu término. 

3.3. Os preços controlados serão f::-:,::is e irreajustóveis. duran te o período de 12 (doze) meses. 

Após este período, os ·,olores contra toclos poderão ser reojus todos. consoante d ispõe o artigo 

40. Xi concor,-,i tonternen le oo artigo 65. li , "d", do Lei 8.666/ l 993; utilizando-se corno índice o 
''iPC/FIPE - Geral". 

C LÁ USULA IV - DA S CONDIÇÕES DE EXECUÇ Ã O 

4 .1. Os seíviç os cleverôo ser eieculoclos confo,me rner,·,oriol clescrili·,o; 

4.2 .A Contro toclo obrigar-se-ó o e:~ecutor o serviço a djud icado conforrn e especificações e 

condições estabelecidos neste Edital. em seus anexos e na proposta apresentada , 

prc,, olecendo, no coso de dive1·gência , aquelas constantes do instrumento c onvocatório. 

4.3. C o nsfatados quaisquer irregularidades no o bjeto, a Secretaria Municipal de Infraestrutura 

e Serviç os Urba nos p,:,.:Je;·ó : 

a) Rejei1ó-lo no to clo ou em parle. se não co,Tesp,::,,-,der às especificações técnicos exigidas, 

dele,r,i ;;•,ondo suo substituição e/ou corieçôo: 

b) De!e11 ninar sua cornplementação. se houver diferença de quantidades ou de partes. sem 

prejuízo dos p enalid ades cabíveis. 

c ) As irreguietriclodes c!e-,erào ser sanoclas pela Contratado no prazo info,mado na 
,·,o t;ficoçõo p,::,,· escri to, moniido o preço iniciol1Y,enle controlado. 

d) A recuso cio Controloclo em cu1;1prir os e:-:lgêncios le,o,ó à oplicaçôo das sor,ções 

pre .-:~!as por inadimplemento. 

CLÁUSULA V - DO VALOR DO CONTRATO E DOS ACRÉSCIMOS 

5. l . O valor deste c ontrato é de R$ 23.145.144,00 (vinte e três milhões, cento e quarenta e 

cinc o mil e cento e quare nla e qua lro reais ); 

I 
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5.2. A CONTRATADA obriga-se o oceitor, nos mesmas condições contratuais, ocréscirr,os ou 
sL•pressões ele até 25 % (vinte e c inco p ,:x cento) do va!or inicial atualizoclo do contrato, 

confo, 111e d ;:,posição do artigo 65, § § l O e 2" cio Lei de Licitações. 

C LÁUSU LA VI - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorren tes do presente contrato correrão por conta cios dotações nº 

NÚMERO ÓRGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE C. APLICAÇÃO 

C,25-.3 10.QI (uJ 3.3.90.39.14 15 45 1 0010 201:,2 91 1100000 

ú254I I Q.Q I (uj 3 3.90.39.14 15 45 1 0010 21Ji: .. s 95 IOüCU:•04 

0 1057 10.01 .00 3.3.90.39. l 4 !5 45 1 OC, 10 x ,02 02 l 01Y,,-11J4 

0105 1 10.0 1.00 3.3.90.39 .14 15 45 11)J IO 2(u:12 05 1 OC((,04 

(u:•~67 1 o.o 1 .C1() 3 3.90.39. l 4 15 45 1 0010 2002 0 1 11 00000 

CLÁUSULA VII - DA GARANTIA CONTRATUAL 

7.1 .A couçôo de gorontio de execução, d e-,eró ser depos'to d o no prazo de até 72 (setenta 
e duas) horas d o m ::inaluro cles le i1·,strumenlo, pelo Conlro todo, no ·vo!-::,r d e RS 1. 157.257,20 

(um milhão, cenlo e cinquenla e sele mil, duzen los e cinquenta e sele reais e vinte centavos). 

Correspondente a 5% (c inco por cento) d c.i ·;o!or contralual pelo seu respectivo prazo de 
vigência, responderá pelo inodin-,p:en·,ento cios obrigações contratuais e por todos os multas 

que forem impostas pela CO~HRATANTE, poro perfeito execução do objeto deste Contrato. 
~~o caso de alteroção do contrato para urn ·.--:ilor maior, a Cor,trotoda obrigo-se a efetuar o 
d ep ósi to no volor cor, ,piernentor. sendo que o não curnp1i11·,ento do mesmo irnplicorá a 

rescisê:to outo,·,-,ótica do presente conlro to. 

7.2. A garantia acima será de-,olvido mediante requerimento do CONTRATADA, após 
recebi,·1·,ento clefiniti'v"o do obro, descontadas as mui tos não pagas e o valor dos prejuízos 

cousodos, ern razão do não cumprirnento das obrigações contratuais, ou por qualquer outro 

moti.-o pertinen te à a-venço e suo execuçôo. 

7.3. Se a gorontia ficar desfoicoclo . o CONTRATADA de·v"erá integra lizá-la no prazo mó·>(;mo de 

10 (clez) dio s, conloc!os cio 1·especli , o intirnaçôo escril o. exp edido pelo CONTRATANTE. 

7.4. A CONTRATADA perderá o gmontio em fa-,·.::,r do CONTRATANTE se este contrato for 

rescincliclo p,:,r culpo ou dc,:o in-iputável à p i'imeiro. 

CLÁUSU LA VIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Realizar v:s:la nos locois de realização elo serv·iço paro que tenha condições ele a valiar 
toclo compie:-:\,:lode e p ro tocolos de segurança n·,ínim os conforr,·1e normas técnicas e 

leg ::·oções vige ntes. 

8.2. Cornpro·;or obrigatorior nente ser p roprietário ou ter o contrato ele locação dos 
eq uipc11 ,·,entos constantes en, suo proposto comercio!, sendo que toclos os veículos e 

equipc11 ,·,en tos cle-.-erõo ter a ida d e igual ou inferior o I O anos ele uso. 

8.3. Apresento r no ta flscal correspondente à quantidacle de locações realizadas no mês, 

oco1n 1:,onl,oclos ele relolório de meclicôo. 

8.4. Efeluor o otendi11,ento ele acordo c om a solicitação da Secretaria de Infraestrutura e 
S,:::,-, iços Urbanos, que definirá a d o to, r,oro e local. de,v·enclo o contratada d isponibilizar o(s) 

Pr-X-:: •• :: 51.'Pf.d 043/2023 I 



PREFEITURA M U N ICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 

Rua t.gro ,t;nho Fe;, c;ra Camp,:,s, nQ 675 - Vila Nova I lt;pevi J São Pa, do I CEP: 06G93-120. 

Tel.: (11) 4143-76t1t) jlir:, · 1 _,c: ~fiH;-ir,~1i Sj" pi.":.br 

n-1ó quino(s) em olé 48h (qumen to e oilo) ho.-os do recebimento cio pedido. 

8.5. A CONTRATADA será a rt:::spo1-1sá";el pela r,-1õo ele obro, combustível, 1T,onutenção e 

trc,r,spc,;·te do equipc11 ,-,ento. l)e1r 1 con-,o pe,a segurança do trobalho de seus funcionários e 

pe,os atos por eles praticodos, responsobi!:zonclo-se ainda p-:>r eventuais donos pessoais e 

materiais causados a terceiros durante a execução do serviço. 

8.6 . Cooerá à CO,HRATADA os cus!os c om transporte, oli1T1entoçõo e hospedagem, ou 
quo lquer ou tro ine1·ente a seus func1onórios. rnóquinm e caminhôes. 

8.7. A CONTRATADA é única responsó ,·el pelo n-,onu lençõo e cor,ser;.::ição do(s) 
equipor.-1ento(s) , sendo que em neces~'.jode de manutenção. dE:veró odotor todas os 

n-,ectidos pE:rtinentes para imediatarnente consertá-la ou substituí-la, possibilitando a 
recilizaçôo dos ser·viços contratoclos. 

8.8. A CO,JTRATADA não pocleró causar inte,TUpção dos serviços cio equipamento por falta 

ele operocl.:,r, quebra ou r,,onutençõo, p ocl5 1-,do ser multada ou resti tuir à CONTRATA~~TE 
quo!q1Jer prejuízo ocasionocío pela interrupção. 

8. 9. Os equiprn .-,en tos ofertados cle-,erão eslar regu!armenle clocumentodos, dentro das 

normas de trõ1-,s:to vígenle, devendo e~ses documentos pertencerem à licitante vencedora. 

8.10. A COfHRATADA deverá, o quo!quer ten,po, fornecer cópia cios documentos referentes 
oc,s eq1_1ipon1entos ofertodos poro cornpre,·;or o devida regularidade cios veículos clen1ro das 
r,0,·,-,-,os ele trõns;!o vigenles. 

8. 11. To,:los os equipornenlos dE:v'e,-ã o estor c1;,;poní-veis poro pres lm em os se.-; iços no 1Y,inimo 

(;8hs diórios de segunda o se:,:to feim em dias úteis e eventualn1ente, ern coso de urgência, 

aos sóbodos, domingos, feriados e período noturno. 

8.12. A manutenção e o obostecimento do(s) equipornento(s) pelo CONTRATADA deverão 
ser efeluoclos fc,1·0 cio 170,ório no11 ,-,01 ,:le trcil:,olho. 

8.13. Os operadores cios equipo, 1-,enlos de-v"érôo ser hobilitodos e registrados na 

CO,HR.ATADA, com e-"!:,eriência nesse tipo ele sei,,]ço, estando com todos os doc umentos 
funcionais regularizados. 

8.14. Todos os móquinos cle·,erão estar identificados com "a se1viço da Prefeitura de 

!tope ; i" , bem como seus funcionários devido, ,-,ente uni for, 11izoclos e iclentificodos por meio de 
cr'c,cr,os. 

8.15. A pr,:,posta con-1et'ciol da CO~JTRATADA clev"eró abranger em S'--'º cornpos1çoo de 
custos ou ,,-,,sn1ória de cálculo, qualquer despesa indireta relacionado à realização do serviço 
corno pedágios e tributos relocionaclos a concessionários de rodo·v·ia. 

8.16 . A CO~-lTP.AT ADA deverá rt:::spc-ncler pelo cumprimento dos postuloclos legais vigentes 
ele êi, , ,b ito Feclerol ou Estc1c!uol. 

8. l 7. Tornar I c,clos os prc.-;cif,-,cios necessr:1, ios p o rei o fiel e_,.ecução cio objeto controlado, 

obseuonclo rigorcsornente o estabelecido nos c láusulas contratuais, na proposta de preços 
e coso necessório. nas no r mos inte, nas d o Pr"efeilura do Município de ltopevi . 

8.18. Assumir a responsob:lic!ade pelos encargos f;scais e comerciais, custos diretos e indire tos, 
l i·ib:.;!os incidenfes. n-,olE.ri,:;is, e ,, cc,,·9os p,ê-..:id enc :é,rios e lrob olhis tos, seguros. 
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( d,:;;:;:occm-ien los), lucro e outros necessários ao cun-IpI ;1 ,-,ento in legrol cio ot,jeto, soldando-os 

no n-,ori-,enio ocleqc.1odo, uI-,-,o vez que seus e1-i-,pregoclos não terão qualquer vínculo 

ei-,-,pregoticio corno hefeituro do Município ele ltapevi (PMI) . 

8.19. Efetuar o pogornento ele todos os impostos, to:x:os e derncis obrigações fiscais incidentes 

ou que vieren-1 a ir,cidir sobre o objeto cio conlrato, olé o recebimento definitivo dos serviços. 

8.20. Cabe o CONTRATADA instruir seus en,pregoclos quanlo à obrigatoriedade de acatar 
CJS n0II ,·,as internas do CO~HRATMHE. 

8.21. ~~otificar ao fiscal do CO~~TRAT M..JTE todas as ocorrências que possam vir embaraçar a 
reolizoçõo dos ser,:ços contratados. 

8.22. Acatar os orientaçôes dos Fiscc,;s de Contra to e ele seus substitutos legois. sujeitando-se 

o IT,01s 011·,plo f:scol:zoçôo, preslondo os esclo1eci,-,-,enl•.'.JS solicitados e a tendendo 

prontamente às reclarnoções formulados. 

8.23. Prestar esclc11 eci11·1entos o COtHRAT MHE, sobre e -.,,entuois o tos ou fo tos noticiados que 
o en·.olvam, bem corno rela tor todo e qualquer irregularidade obser1acto em função do 

prestação dos set,iços cont,-olaclos: 

8.24 . Orientar seus empregados quon1o oo sigilo prof;.,sional que deverá ser n1a11tido em 
,·e:oçôo ós infor1-i-,oções que venhorn a ler ocesso, olfrn de cumprir os d i,po:;íções nmmati·,as 
i11 le1,,as cio Órgão, coi-,-,o húrório de funcionomenlo, hc,rório de pi'estoção de ser, iços, 

1·espeitonclo os detelf ninações q uanto o restrições de áreas, segurança institucional, 

pri·vc1cidode e segurança: 

8.25. Reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas e;,,pensos, no total ou em porte, no prazo 

h•Xk) pelo fiscal cio con líolo, os serviços efeluoclos em que se verificai em vícios, defei!os ou 
inco.-rE:ções resultantes do e:,:ecuçôo ou dos rr,oleriais empregad,:,s; 

8. 26. Apt"e sentor à CO~HRATA~-:TE, quo;-,do for o coso. o reioçõo 1101·,·,inol cios en,pregoclos 

respc•t~sáveis pelo e:x:ecução do se,.-..;iço. bem como fornecer o relação dos licenços e/ou 
creclencia,nenlos necessó,-iús perlinentes aos seus funcionários: 

8.27. R•.=:.:sponsobilizor-se por todos os obrigações trabalhistas. sociais, previdenciários, 
tributór·ias e os demais pre\·;stos no legisloçôo específica, cujo inadimplência não transfere 

1 esp-::,,1:;ob:lidocle à CO~HRAT M~TE; 

8.28. Atender às solicitações ela coI-~TRAT M✓TE quanto à substituição cios empregoclos 

o!,:,cod,:,s, no prazo fixodo pelo fiscolizaçôo do confrato, nos casos em que ficar consta tado 

d escumprimento dos obrigações relolivos à e:~ecuçõo cio serv·iço. conforme descrito neste 

Te,mo de Referência; 

8. ~9. Instruir seus en 1pregodc,s o 1·espeito dos oti·1idc1cles o serem desempenhados, 
o::.=:.:.-lo, ,c,,)-os o nôo e,-=-cu10,-srr, ali. :::c"j•2s .-,ôo ot .. ,:;,-,f,' :los pedo co··,troto. ele-. e(,do ,·elotor à 
CC~-lTRATAI--.JTE lodo e q,x:1:q uer ocon-êncio neste sentido. a fi ,n ele e-v;tar des.<o de função; 

8.30. Relcllrn à CONTRATN~TE lorja e quo:quer irregu:onclocte ve,-ificado no decorrer do 

prestação dos ser-.;iços: 

8.31. Manter-se durante todo o vigência do contrato, em corr,potibilidade com os 
o t,rigcições o ssL1,-,-,idos todos os condições ele hob iiitoçõo e qualificoçcio e-.;;gictm no licitação; 

8 .. 1?.. ,.,o,·de; p,·epc,sio po,o ;ep,esenló-lo no e,ecuçõo do contcolo com copocldod/ mo 

P, ._ .. ;:e:::- s1_1PRI 043/2023 
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lomor clecisôes compot:veis cmn os compromi~sos assu rT,iclos; 

8.33. Pmol:sor, p,:,r de terrninaçõo do CO!'HRATAWE, qualquer olividocle que não esteja 

senclo e,.ecutaclo ele acordo corn o boa técnico ou que ponho ern risco a segurança de 
pesseios ou bens de terceiros: 

8.34. Submeter previamente, por escrito, à COl'~TRATAl'HE, pma análise e opro\;oçôo, 

quaisquer mudanças nos métodos E:i<'.ecul: ;.:)s que fujorn às especificações cio merr,orial 
descriliv'o. 

CLÁUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR ATANTE 

9.1. Prestar as informações e esclorecirnentos necessários oo desenvolvin·,ento das tarefas 
nece~séii·im ó e:,. ecuçõo do objelo; 

9.2. Per, r ,itir aos responsó·veis pelo preslaçôo dos serviços, completo e livre acesso às 

depenelêncios dos equipomentos listados no Item 4, poss:bilitondo-os a e:.:ecutor os serv'iços 

conlroloelos e os verificoçôes técnicos necessários, descle que deviclon,ente identificados e 
unifo, 1 ,·iizoclos: 

9.3 . Acompanhar e físcolizor o e ~ecuçôo cio Controlo por ser·,;dores especialmente 

cles'gnados. pc,clendo sustar, recusm manclor fazer ou desfazer quaisquer· serviços que não 

es!ejom ele acmdo com os condições e e/ gências especificados no Contrato; 

9.4. R.sjeifor no toclo ou ern por-te, os serviços e moteriois entregues em desacordo com o 
objeto cio Controlo: 

9.5. E,<,;;ir o cu, · qJrimenlo ele todos os ot,rigoções 0~~•J 11·,i,jos p-=:la coi~TRATADA, de acordo 

com os clóusu!os contratuais e os tem-,os de suo proposta; 

9.6. R,2locionor-se com a CO~~T~ATADA, e:x:dus;-;arnente, por meio de pessoa por elo 
creclenciodo; 

9. 7. Cur, ,pr·ir e fozer cumprir o dispos lo nos cláusulas do Contrato; 

9.8. Ap:icor soncões ou rescinclií o contraio, no coso de inof::.se;-.6ncio P-=:o CONTRATADA de 

quc::quer cios clóusu!os e co;-,cEções eslol::>e:ecidos no Con lrolo. 

9. 9. Exercer o ocon,panho1 ,·,ento e o f:scolizoçôo dos ser✓iços, por ser,idor especiairrrente 

cle~'gnodo, onolonclo em reg:stro p róprio os folhas deteclodas, indicando d ia, mês e ano, 

l::iem con,o o non-re cios empregados e-,entuolmente en-v·olvidos, encorninhondo os 
op,:,nlo, nentos à ouloridode co,·r·,petente prno os prov·idêncios cabíveis; 

9.10 ~!o !ificor o CO:,TRATADA p,:ir escrito cio ocorrêi-,cia ele e·ventuc1is in,perfeições, foi os 

ou ;rregr.)oridocles cons lotoclos no curso cio e:.-ecução cios ser,iços, f;:,<,Jnclo prazo poro a a 

co1Teçôo, cerl ificonclo-se d e que as soluções por elo propostas sejam os rT,ois aclequado ; 

9.11. Pogrn à COrHRATADA o vc1lor resu! lonte do prestação do ser·.-:ço, confo t ,e 

uonogrorno físico-financeiro ou boletins de medições; 

9.12. Realizar o-,olioções pel'iódicos ela quoliclode dos serviços, após seu recebimento; 

9. l 3. Arqul,or, dentre outros docurnenlos, orçomen fos, te11nos de recebi1-nenfo, contratos e 

c,,:J; ior ,·,enlos, relatórios de inspeçôes técnicos após o recebi,nen lo cio serviço e notificações 
ê =-..pedicJc.1s: 

9. 14 . Ex:,_;i ir cio CONTRATADA que pro·,iclê ncie o documenloçõo ind ispensá-_;el para o 

I 
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recebi1-r1en lo clefiniti'.-o ele 0I:,jelo, e guonclo for o cos1Y 

9. 1 4. l. o reporoção cios vícic,s verificod :,s clen Iro cio p razo de gorontio cio serviço, tendo 

e i-r, v:slo o direito osseguroclo à Contra tante no Art. 69 ela Lei n" 8.666/93. 

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES 

l 0.1. São aplicó.-eis os sanções prev:stos no Capítulo IV do Lei nº 8 .666/ 1993, assegurado o 

c 0nlro clilc,rio e a o , 11p:o defeso. 

10.2. A recusa injuslificacla cio odjudicalório eITI a >',inar, c1ceitar ou reiirar o contrato ou 

i~slrurr,ento equivalente, dentro do pmzo eslobelecido pelo Município de ltopevi coractei-izo 

o clescu111prir ,·,ento total cio obrigoção ossur~i-1iclo. sujeitando-se à multa de até 20% (vinte por 

cento) sobre o ·;cilor cio obrigc1ção não cumprida. 

l 0.3. O oiros,'.) injustificado no e ,·ecuçôo contralual. ou no entrego de produtos. sem prejuízo 

cio c. i;p ,:,slo nc pclí'é,grofo pri1-i-1eiro cio ar ;igo 2 5 do Lei 8.6~ '.'i/ 1993. sujeitciró a Contratada. 

g ,:;,c.n lielo o prévio defeso. às seguirdes pis:,·,c,;;,:locles: 

a) ad·.-erlêncio , quando a Conlrolodo descumprir qualquer obrigoção conlratual. ou quando 

forem constatadas i,rngu!arielodes de pouco gravidocle, para as quais tenha concotlido 

direta1nenle; 

b) 1·nulio ele 0,5% cio ·valor cio feitura por d ia de atraso. até o li1-r,ite de 10 (dez) dias: 

e) rnu! lo de 10% sc,l:xe o , o,,) r coiTespc,1,denle ó pmce lo cio objeto conlratual não 

e,eculoda. ou execulodo em desacordo com os especi ficações lécnicas. paro airoso 

superior a I O ( clez) das. corocterizanclo-se inE-xecuçõo parcial; 

d) n·,ullo de 20% sobre o -✓olor do obrigoção nôo cumprida, poro casos de inexecução total; 

e) suspensão te1·1,porória ele participação em licitaçào. e impedimento de contratar com a 

Adm i1·,;stroçõo Municipal. pelo prazo ele o té 2 (clois) emas. nos casos de reincidência ern 

ino d in-,p !emenlos openocl,::is p,::ir 2 (d 1_1as ) vezes. bem c on,o m fallm gro·ves que impliquem a 

res-::1s,:10 unilo lerol d ,:i conlro lo ou inslru,-r,enlo equi·, o len le; 

1) eleclrnoçõo de inidoneictocie pe110 licilo, ou contratar com o Adi 1·,inis1ração Pública, na 

prático de a tos ele naturezo do,oso pe:o Contratoda, das quais elecorrom prejuízos ao 

inlerêsse p1~1t,lico de difícil re·,ersõo. 

l 0.4 . As sonçôes de ad·✓ertêncio, susper,são e declaração de inidoneidode poderão ser 

op::c or::Jo s junlor,1ente com a sonçôo de 1-r,ulto. 

10.5. I~.:io sE:róo aplicados as sançõê:s quonclo o m oti, o do moi-a ou inexecuçõo decorrer de 

forço maior ou coso fortuito, descle que de v·ido1-r1ente justificodos. compro·.-odos e aceitos 

pelo Ad, 1 ,ir,;::troçôo. 

10.6. Co1·1;klerorn-se motivos ele força I-i-1oior ou caso fortui to: a tos de inimigo público. guerr 

re-.o:uç ão. b! -::.q ue1os. epicle,-r,;os. fenõn·1enos 1·r1elec,,.o:ógicos de vulto. perturbações civis. o 

oco1·, lecir-rn&nlo s o s~e1-r,e ll·,,:,,:los que fujo,,- oo c on !rc·\ ~ roz0óvel de quolque1· dos por1 

c on l1·o fc.:n :es. 

l 0 .7. O pedclo ele prmrogoçôo ele p ;-azo tincr l elm ser-.-iços ou entrego de pr,:xluto somente 

será oprecicrc!o e onuído pelo Secretario ele Supr;mentos, se efetuado dentro dos prazos 

[i · •:J<:ios no conlrato ou ins!rutnenlo equiv0lenle. 

/ 
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10.8. As mulim cle·:erC:10 ser pogos no prazo de até 1 O (dez) dias contados do recebimento da 

inlimaçôo escrila, e.~pedida pe:o PREFEITURA. 

1 O. 9. A n-,u!ta . aplicado a pós regular processo adrninistrativ·o, será descontada da gorantia 

cio respecti.o con trato. 

iO_ 10. Se o n-,ul la for de ·,c1lor superior oo \,c;! ,:,r cio gcwaniio pres!oclo , olÉ:m do perda desta, 

res:Y)ncleró o CONTRATADA pe:a sua dif0,-ença, a qucil seró c!E:scontocla dos pagamentos 

e·,enlual,,·,enle devidos pelo CONTRAT/\NTE, ou o inclo, quonclo for o coso, cobrado 

judicio\r-,·,en te. 

10.1 1. O pago, ,·,ento dos rr,ultas ou a d ecluçôo dos créditos não exime a Contratado do fiel 

cu,-,·,pri,-,·,ento cios obrigoções e res1::-.:,nsal::didocles contraídas neste instrumento . 

1 O. 1 2 .. À CONTR.A. TADA as.:i~te o clirei lo de pedir 1·eco;-,~:,je!'Oçôo cios rnultos imposto s. dev·endo 

o 1:ie,j;,:10 ser dirigido. p,:,r escrilo. ao 11,-,-,0. Se1·,:·,0r Seoeló1·io cie Fazendo e Polri1 nônio, dentro 

de 5 (cinco) d ias úleis, conlodos do recebimento do intimação, cabendo o este d ecidir em 

igual prozo, reiê·vondo ou não o penoticlode. 

CL.h.USULA XI - DA RESCISÃO 

11. 1 /\ CONTRATANTE p ,:,,:18ró rescindir L:·- ·1::1 1e,oln,ente o p,·esente conlrolo. nos leir ,-,os do 

orligo 70. incisos I o XII e XVII, cio Lei Fec1ero1 n" 8.6~6. ele 2 t de junho ele 1993, com suas 

olle1oçôes. ou ainclo. pe:o aplicoçóo de 1····1Jll os que olingit'em o lé 2G'½ (v:nte por cento) do 
·,0!-:x controtaclo. ern razão ele a iroso no início do obro e ser,iços por mais de 15 (quime) dias, 
co1·,tc1dos do orcle1-i-, ele i1-,icio, p,:,r in terrupções dos serviços por ,-,-,ais ele l O (dez) dias 

cc,,·,secu ti .-.::,s sem justo causa. ou ainda. pelo inobser,.:mcio dos espec ificações técnicas. 

11 .2. A rescis,Jo do con lroto, no íot'1t·,o do c láusula an terior, acarretará os consequências 

refcnclos no orligo 80, da Lei Fecleml nº 8.é.t6. ele 21 de junho ele 1993. corn suos alterações, 

sem ptejuízo cios den-,ois sonçóes. 

CL.•\USULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 . O p1·esente contrato é regido pelm nor,-i-,as cio Lei FecleíOI d ' 8.666/1993 e suas 

i2.2. 1·:.::i conlc1gem dos prozc,s eslob;:;:ecir:•:is neste contro lo. e•.ciuir-se-ó o c!io d e inicio e 

incluir-se-ó o cio Vê:nci ,Y,ento. pi'ütTogo1,elo-se .::,ste, ou:c"-i-,c1ticomente, poro o pri, ,-,e iro dia útil, 

se recair e1Y1 dia sem e,:pecliente. 

12.3. Fozern porte integrante d este contrato e vinculoclo : edital, anexos e o proposto da 

CONCORR ÊNCIA PÚBLICA supra . 

12.5. De,eró o COiHR.ATADA morder duronle Ioda o e:,:ecuçõo contratual. em 
co,,·,qoiibiiidocle com os obrigoçô,::s c.~~•_1n·,idos. lc,das CIS condições de habilitação e 

quoiificc1çõo e•'•Jidas no licitciçõo. coi-,s,x,nte c:sp,::::;çõo con tido no cirt igo 55, XIII. do Lei n~ 

8.éS ~! 1993, cuja cornprc·,oçôo poderá ser solici tada. o q ua lquer 1-i-,01Y,en to, p elo Secretaria 

ele SuJ)t'in·,en los. 

12.6 . As parles con tratantes e:egern o FO!'o da Comarca de ltopevi. com renúncia de 
quc, l::iuer c,:_1 t1 0. po1 :-noís privilegiocl0 que se1c1 po,a diri,·,·,ir os questões oriundos cio execução 

e!') ::->rt:=)1:)rde (.. v·ençr::cio. 

I 
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E. 1x,r es lore ,·n ele ocordo com os clóusulos onler;ormen1e descri ios. assino, 11 o presenle em 
ü2 (dumi vias de is;J1Jol !e.:x. no píeSei-,Ço de ü2 (duas) leslemurrhos. poro que produzo seus 

1ego;s efeitos. 

I 
ltapevi, 26 de junho de 2023. 

PRfEIWRA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

Moocos de 01;ve7;-Seoelário de I ocslou'(~; ~~~~~~b;;~~Q
1
•lS I 

Teslemunhos: 

GSO EMPREENDIMENTOS, ENGENHARIA 
E SERVIÇOS LTDA 

GSO EMPREENDIMENT S, ENGEN~ARIA E SERJl'.J'i,?,MI.Me vaogas, 65D - Sala 93

1 
Arthur ls,:ioc Reb uços de O11ve11·0 - Pr:,netwb~a ltapevi - ltapevi / SP ' 

CEP:06694-000 

r~c-n-,e: -~IV Q\l._,_ ¾_"\_ 
RG: ll.'6<õ%1-\\ -) 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

C O NTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

CONTRAT.i\D.6.: GSO EMPREENDIM ENTOS, ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 

C ONTRATO nº: 106/ 2023 

OBJETO: C O NTRATAÇÃO DE EMP RESA ESPEC!.A.LIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS, COM M OTORISTA/ OPERADOR E COMBUSTÍVEL 

l. Estamos CIENTES de que: 
a)o a jusle aci1T1a referido. seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

coi-il l'oluol, eslorõo sujeitos o análise e julgori-,enlo pelo Tribunal de Contos do Eslado de São 

Pou!,:), cujo trõr,-,ite processual ocori.sró pe:o s:sterna eletrônico: 

b )pociererT,os !er acesso ao processo, lendo ,·:sta e extraindo cópias cios manifestações de 

interesse. De spochos e Dedsi:\::s, rnediante regular codostramento no Sistema de Processo 

Eletrô nico, en, consonância co,-i-1 o estobelecido no Resoluçôo nº O l /'201 1 do TCESP: 
e )além ele c ·:ponfv·e is no pr,:)ce:~o eiet rõ1·,;co, lodos os Despachos e Decisôes que vierem o ser 

to,-,-,odos, 1·e10 :;-v on-,en te ao olud;do pr-:,ce~:::o, ser·õo publicodos no Diário Ofic ial do Estado, 

Codt2,·,-,o c1,::i Poder Leg::!cdi vo, pode do foounol de Corilos cio Esto do de São Paulo, em 
cc,,--,fc,11 ,·,iclocie co,,-1 o artigo 90 cio Lei Cor,·,1:,:en·,entor nº 709. ele 14 de janeiro de 1993, iniciando

se, o pmtir ele então. o contagem dos prazos pr,::icessuais, conforrne regms do Código de 

Proces50 Civil; 
d) os in fo1, noções pessoc;s cios responsáveis pelo contratante estão cadastroclos no módulo 

eletrônico do ·· coclostro Corpomtivo TCESP - CodTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das 

lnslruções n·001 /LOLO. confor11-,e "Declmoção (ões) de A tualização Coei a stral" anexa (s); 

e) é ele e.x.,:;lu:: ,o resp0nsobiEclocle do controlc1do rnonler seus dodos sen-,pre a tualizados. 

'2.001110 -- nos por NOTIFICADOS para: 
o)O occ,Tq:iont-,o , ,-,en to cios o los d o p r-::,cesso até seu julgo, 1-,e1·,10 fina l e consequente 

pul:i,;cciçõo: 
b) Se for o coso e ele nc,sõo in leres~e. nos prazos e nos fo,, ,·,os legc1is e regirnentois, e:x:ercer· o direito 

ele defeso. in teq::,or recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DAT.A.: ltapevi, 26 de j unho de 2023 . 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ ENTIDADE~ 

t~o,ne: lgor So mes Ebert 
Cmgo: Prefeito 
CPF: L&2.233.028-02 

RESPO NSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃ O DO CERTAME 

DISPENSA/lt-!EXI Gi BILIDADE D~ LIC ITAÇ ÃO : 

t~ome: lv\orcos de Oli,1eira f),njos 
Co1go: Sec1el~r;o_~le lnf'.»'slru luro e Ser-,lços Urbonos 

CPF, 400.926.BóJ-/ O I 
ou RATIFICAÇÃO 

1,s~·noluro: --~::..--- - --- ----- - - - - ---- - - - --------

Pr-.... ~ê: ... ) SUP~I 043/ 2023 ! 

A 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVl 
SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 

R•.•? .Ae.,,•ia-, :,o Fi:iro::i,a Carv,pê•S, n~ 675 -Vila Nc•va l ltap~vi I Si-0 Pa~lo I CEP: 06693-120. 
T e l.: ( l l) 4143-7,_;,;o p;,:;• ... , •• _ ,- :,?,Avi ,~ ;c .. .'.br 

l{ESPO NSÁVEIS QUE ASSINARAM O A JUSTE: 

Pelo conlralante: , 
. . . / 

t~0,-.-,e: Marcos de Ohve,ra An1os / 
Corgo : Secre tório ele lnfraestrutura/yServiços Urbanos 
CPF: 400.926.838.-78 ;/ 

// 
Assino lu10 : ~ 

/ \ 
Pe la c ontratada: 

~~orne: Arthur lsooc Re9o uços de Oiiveira 
Co, go· Proprie lório / 

C PF, 3<9.697.008-18 ?/ 
[01.528.464/0001 :j"ã) 

GSO EMPREENDIMENTOS, ENGENHARIA 

Ass:noluro: - - - - ----;--.--- ---1---- ----"<--- - E_SE_R_V~IÇ_O_S_LT_D_A __ _ 

ORDENADOR DE DESPESAS D 

t~o;-i-,e: Luiz Cláudio de Frei tas Leite 
Cü·~·::i: Sec,e ióoio do Fozendo e Pot,11 ,·,,.:,n:0 
cpr í_ ,"_;, 7 56 1 _,! ';8-J2 

1 \ Nova ltapevi - ltapevi / SP 
A P,esldeote Vacgas, 650 • Sala 931 
~ CEP: 06694-000 

;,, .· : e ... : S1JPÓ(i 04Ji 202J 




